




















CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35601453386

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

08/07/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

20/06/2016

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (E.P.P.)

C.N.P.J. 

25.165.749/0001-10

ENDEREÇO 

ALAMEDA RIO NEGRO

NÚMERO 

503

COMPLEMENTO 

18 AN/SL.1803

BAIRRO 

ALPHAVILLE IND.

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06454-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO LUIS DE CASTRO

ENDEREÇO 

RUA ULISSES DA ROCHA VENTURA

NÚMERO 

152

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM GARCIA

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13061-211

RG 

33028861

CPF 

221.353.808-57

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

28/08/2017

NÚMERO 

823.405/17-5

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

(EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601453386

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/03/2018

Certidão Simplificada emitida para FELIPE VERONEZ DE SOUSA : 08028180647. Documento certificado por FLÁVIA
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Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 98634022, segunda-feira, 26 de março de 2018 às 09:02:40.

Página 2 de 2Documento Gratuito
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda
de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar
sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o
site https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

1103306.2017-74 28/12/2017 08:53:51 28/12/2017 08:54:00 28/12/2018 08:54:00

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP 25.165.749/0001-10

NATUREZA JURÍDICA

230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Alameda RIO NEGRO, 503 ALPHAVILLE INDUSTRIAL , Barueri - SP CEP 06454000 SALA 1803

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 102.45m²

ÁREA DO IMÓVEL 50824.29m²

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

6613-4/00 - ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES
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DADOS DA EMPRESA

8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 28/12/2017

TIPO DO IMÓVEL: Imóvel Urbano:
2321131481484013433

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

28/12/2017 1103306201774 28/12/2022

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

09/09/2016 AVCB 0000259359 28/07/2019

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

MUNICÍPIO DE BARUERI

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

28/12/2017 1103306201774 28/12/2018

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 8020-0/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.
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MUNICÍPIO DE BARUERI

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 7739-0/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 7020-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6613-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6463-8/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6204-0/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6201-5/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6190-6/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6203-1/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 8299-7/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
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MUNICÍPIO DE BARUERI

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 8299-7/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é da competência do órgao de vigilância sanitária.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

28/12/2017 6190-6/99 6203-1/00
6204-0/00 6463-8/00
6613-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).
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26/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.165.749/0001-10

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AL RIO NEGRO 

NÚMERO 
503 

COMPLEMENTO 
SALA 1803 

 
CEP 
06.454-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALPHAVILLE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
BARUERI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@NEOFACILIDADES.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 3631-7730 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/03/2018 às 09:02:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

javascript:OpenWindowToPrint();
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 00f75e93-fd3e-45df-a370-5c4b6a655692

 

Estabelecimento
 

IE: 206.447.728.118

CNPJ: 25.165.749/0001-10

Nome Empresarial: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

 

Endereço
 

Logradouro: ALAMEDA RIO NEGRO

Nº: 503 Complemento: SALA 1803

CEP: 06.454-000 Bairro: ALPHAVILLE INDUSTRIAL

Município: BARUERI UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 08/07/2016

Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividade Econômica: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 09/07/2016

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/03/2011

 

 

A Situação Cadastral ATIVO implica que o estabelecimento está HABILITADO a realizar
operações como contribuinte do ICMS. A Inscrição Estadual com Situação Cadastral diferente de
ATIVO é considerada NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do ICMS e,
portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém,
caso possua CNPJ Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br)
poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final.

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 3.48.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

http://www.fazenda.sp.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP
CNPJ: 25.165.749/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 17:47:09 do dia 06/02/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 05/08/2018.
 Código de controle da certidão: 32DF.75B8.E443.E1DA

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://www.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 25.165.749

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 18227689

Data e hora da emissão 26/03/2018 08:45:07 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ / IE: 25.165.749/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

18030084579-09

26/03/2018 08:43:26

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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010900000001D33202BB20F5D98

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 07302/2018i (REEMISSÃO)

Razão Social........: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - ME

CNPJ/CPF Nº.........: 25.165.749/0001-10

Inscrição Atual.....: 4.80842-0

Logradouro..........: ALAMEDA RIO NEGRO

Nº Atual............: 503

Complemento.........: Andar Sala 1803

Bairro..............: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Cidade..............: BARUERI

CEP..............: 06454000

 
TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado,  NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa,  com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s),   até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.80842-0

Código de autenticidade : 930M.6810.7518.2627007-G

Data de emissão :  26/03/2018

Hora de emissão :  08:31:20

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000

http://www.barueri.sp.gov.br/
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0108F0000001D33208BB20F5D9C

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 14582/2018i

Inscrição Atual.....: 23211.31.48.1484.01.343.3

Inscrição Anterior..:

Logradouro..........: ALAMEDA RIO NEGRO

Nº Atual............: 503

Nº Anterior.........:

Complemento.........: SALA COMERCIAL 1803 - CONDOMINIO ESCRITO

Bairro..............: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Quadra..............: 04

Lote................: 15.2

Área do Terreno.....: 6000.00

Área da Edificação..: 102.45

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito
inscrito ou não em dívida ativa,   referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  23211.31.48.1484.01.343.3

Código de autenticidade : 173J.7793.8822.2627707-W

Data de emissão :  26/03/2018

Hora de emissão :  08:40:16

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000

http://www.barueri.sp.gov.br/
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=34874303&VARPessoa=34874303&VARUf=SP&VARInscr=25165

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 25165749/0001-10
Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADM DE BENEFICIOS EIRELI EPP
Endereço: AL RIO NEGRO 503 SALA 1803 / ALPHAVILLE CENTRO I / BARUERI / SP

/ 6454-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 20/03/2018 a 18/04/2018
 
Certificação Número: 2018032008393263367751
 
 
Informação obtida em 26/03/2018, às 08:41:17.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.165.749/0001-10
Certidão nº: 145399942/2018
Expedição: 01/03/2018, às 09:09:10
Validade: 27/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI -
E P P

                     (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
25.165.749/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 26/03/2018  5612359 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8515352  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/03/2018,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 NEO   CONSULTORIA   E   ADMINISTRAÇÃO   DE   BENEFÍCIOS   EIRELI   -   EPP  ,   CNPJ: 
 25.165.749/0001-10, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 26 de março de 2018. 

                5612359 
 PEDIDO N°:  





Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

25.165.749/0001-10CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 19/04/2018

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPPRazão Social / Nome:

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

Natureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 158714 - INST.FED.DE SÃO PAULO/CAMPUS CAMPINAS

Domicílio Fiscal: 62138 - Barueri SP

Atividade Econômica: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

Endereço: ALAMEDA RIO NEGRO 503 18º ANDAR SALA 1803 - Barueri - SP

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrência: Consta

(Dados obtidos do Histórico)

Impedimento de Licitar:

Vínculo com "Serviço Público":

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidao

II -  Habilitação Jurídica

Validade:

18/04/2018FGTS

Validade:

Níveis validados:

05/08/2018

Receita

I -   Credenciamento

05/08/2018

INSS

Trabalhista Validade: 29/09/2018

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 25/09/2018Validade:
25/04/2018Validade:

Índices Calculados:

31/05/2018VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

SG = 13.39; LG = 13.31; LC = 13.15

Patrimônio Líquido: R$ 313.631,36

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 404.182.628-45      Nome: BRUNO BELOTTI
Emitido em: 03/04/2018 12:54 1 1de

http://www.tst.jus.br/certidao












 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS-SAO 
CORDENADORIA DE SEVIÇOS GERAIS-COSEG 

SEÇÃO DE TRANSPORTE-SETRAN-SETRAN 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-AM, sediado na Avenida André Araújo, nº 200, Bairro 

Aleixo, Manaus-AM, inscrita no CNPJ  05.959.999/0001-14, por meio deste documento, vem atestar 

para os devidos fins, que a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS 
EIRELI ME, devidamente instalada na Alameda Rio Negro, nº 503 18º andar sala 1803 – Alphaville, 

Barueri/SP e Cep: 06454-000, telefone de contato  (11) 3631-7730, inscrita no CNPJ sob nº 

25.165.749/0001-10 e Inscrição Estadual nº 206.447.728.118, fornece/forneceu o serviço a seguir: 

Processo: PAD N.º 29726/2016 TRE-AM                            Licitação: 017/2017 

Contrato nº 011/2017                                                          Vigência: 25/05/2017 a 25/05/2019 

Preço Global: 154.687,54                                                     Quantidade de Veículos/frota: 

Objeto: prestação de serviço comum e continuado de administração, operacionalização e gerenciamento no 
fornecimento de combustíveis tipo gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S-10, mediante sistema 
informatizado e uso de cartões magnéticos em rede de postos credenciados, para abastecimento da frota de 
veículos oficiais do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, na capital e região metropolitana (Manacapuru, 
Iranduba, Rio Preto da Eva, Careiro da Várzea, Presidente Figueiredo, Novo Airão e Itacoatiara), de acordo com 
as  condições, especificações e quantidades contidas no Termo de Referência n. 006/2016 
SETRAN/COSEG/SAO/TRE-AM 

 
ESTIMATIVA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS ANUAL 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE/MÉDIA EM LITROS 

MENSAL ANUAL 

Etanol Litros 50 600 

Gasolina Comum Litros 2.780 33.360 
Diesel S10 Litros 1.000 12.000 

 

Atestamos ainda que os serviços foram ou estão sendo entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente 

cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Manaus, 05 de outubro de 2017 

________________________________________________ 

Messias Augusto Lima Belchior de Andrade/ Diretor-Geral 
Matrícula/791 
Telefone de contato:(92) 3632-4430 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/10/2017 10:01:56
Por: MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
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